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Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, que através 
da Secretaria competente, promova serviços de 
recuperação de pontes. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

Na estrada que liga Juara a Comunidade Quatro Marcos, possui duas pontes que 

necessitam de reparos urgentes, pois ambas estão danificadas e impossibilitando o tráfego de 

veículos. É necessário que as providências sejam tomadas com urgência para evitar que acidentes 

venham ocorrer, inclusive com veículo do transporte escolar, que necessita trafegar por essas 

pontes, para levar as crianças a escola. 

 

Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 08 de julho de 2019. 
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